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Boa tarde pessoal, primeiro quero dizer que tenho uma satisfação muito 

grande em estar aqui, novamente, no STJ, num evento desta magnitude. Quero 

agradecer às divas do Direito Previdenciário por ter me dado essa honra de estar 

compondo a Mesa, também, à Presidente da mesma, e ao Doutor, meu 

conterrâneo nordestino, Carlos. 

 Serei breve, mais breve do que o tempo necessário para ler o currículo 

do Doutor Carlos, porque é muito conhecimento ali acumulado, que nos brindou 

com esta sua explanação. A minha missão foi trazer algumas questões, que julgo 

bem pertinentes. Quero dizer que me sinto muito à vontade, aqui na condição de 

participante de um evento acadêmico e científico, onde podemos extrapolar, 

coisa que não dá para fazer muito lá no Conselho de Recursos.  

Por sinal, quero registrar aqui a presença da Doutora Ana Cristina 

Evangelista, ex-presidente do Conselho. Muito obrigado pela presença, também, 

dos meus colegas aqui da 3ª Câmara, da 2ª Câmara. Não sei se há mais alguns 

colegas do meu Conselho de Recursos, mas desde já os parabenizo. 

O que gostaria de trazer a debate - recentemente, terminei o mestrado 

onde, na nossa dissertação, falei sobre a efetividade do processo previdenciário. 

Mas, quero trazer esse olhar da efetividade do processo previdenciário, não 

apenas na área administrativa, mas, também, judicial, que é onde se encaixa 

essa divergência entre o STJ e a TNU. 

Primeiro, queria fazer uma pergunta aos participantes: este evento está 

ou não maravilhoso? Todo o mundo concorda? Somos uniformes? Somos 

uniformes, mas, infelizmente, essa uniformidade, a que chegamos aqui, não se 

reflete no Judiciário. E quando a Doutora Adriane Bramante falou das questões 

relativas à aposentadoria especial, comecei a rabiscar aqui algumas coisas, 

lembrando alguma coisa que escrevemos na nossa dissertação sobre a questão 

do próprio entendimento administrativo. Não pensem que isso não acontece, 



mas o entendimento administrativo olha sim para os entendimentos judiciais. E, 

nesta toada, temos o artigo 927 do CPC, que trouxe decisões que vinculariam 

as esferas judiciais, quando as decisões fossem tomadas em recurso repetitivo, 

em recurso extraordinário com repercussão geral, em incidente de assunção de 

competência, em incidente de resolução de demandas repetitivas, súmulas 

desses tribunais. E aí, olhando da ótica da efetividade, comecei a elocubrar. Será 

que um processo previdenciário é efetivo quando a via administrativa nega 

direitos já pacificados pelo Judiciário, em especial nestes moldes como está 

descrito no artigo 927 do CPC? 

Outra coisa: será possível, efetivamente, um processo previdenciário que, 

muitas vezes, deixa de reconhecer direitos fundamentais sociais àqueles que 

exigem uma prestação positiva do Estado em detrimento de questões 

meramente formais? E aí, deixo a pergunta para os nossos componentes da 

mesa, e trazer, também, algumas situações, - anotei tudo isso - das questões 

em que o Conselho de Recursos foi vanguardista, Doutora Adriane, 

principalmente, no que tange às questões relativas à aposentadoria especial, - e 

aqui faço um endosso ao que a Doutora Adriane fala: matéria de tempo especial 

não vai para o JEF não, vai lá para o Conselho, é muito melhor. E não só em 

relação a essa matéria, vemos também a questão de flexibilidade em relação ao 

critério de miserabilidade para a concessão do BPC LOAS. 

Quero trazer já uma novidade, em primeira mão. Provavelmente, na 

próxima sessão do Conselho Pleno, teremos um enunciado que já, adequando-

se ao entendimento do STF, do STJ e, também ao próprio artigo 20, parágrafo 

11, da própria LOAS, vai passar a admitir, administrativamente outros critérios 

para se aferir a miserabilidade em âmbito administrativo. Vamos aguardar. 

Inclusive, a Relatora do processo está aqui sentada, a minha colega lá. 

Outra questão: será que as uniformizações vão acabar com todos os 

problemas de entendimento? Como o Doutor Carlos acabou de falar, temos 

juízes onde há Direito, e ele é um ser humano que tem experiências de vida, que 

tem os seus conceitos subjetivos. Será que esse caminho junto à uniformização 

seria para uma uniformização absoluta ou, pelo menos, para que se reduza uma 

faixa cinzenta entre o reconhecimento ou não daquele direito que está sendo 

pleiteado. Outra questão que deixo para os nossos componentes da mesa. 



E, por fim, qual seria o tamanho do desafio em uniformizar o tanto quanto 

possível os entendimentos acerca dos direitos sociais? Quando o Doutor Carlos 

falou aqui dos juízes que preferem escolher o precedente da TNU, ou do STJ, 

ou o do STF, lembrei-me, inclusive - lá no mestrado fui colega de três juízes de 

Juizados Especiais - ainda temos os enunciados do Fonajef, que uns aplicam 

quando acham que devem: 

— Ah, isso aqui, quando eu acho que se amolda ao que eu entendo, eu 

aplico; o que eu acho que não se amolda eu não aplico. 

Estas três perguntas... gostaria só de ler um trechinho aqui de uma norma, 

claro que todos conhecem, só que muitas vezes ela é esquecida na hora de se 

fazer esse tipo de interpretação de uniformização. Constituição Federal, o seu 

preâmbulo diz: artigo 5º, artigo 3º. Olhem só o que diz o preâmbulo, que mostra 

a intenção do nosso constituinte originário: 

“Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia 

Nacional Constituinte para instituir um estado democrático, destinado a 

assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais à liberdade, à segurança, 

ao bem-estar, ao desenvolvimento, à igualdade e à justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida na ordem interna e internacional com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos sob a proteção de Deus a seguinte 

Constituição.” 

 Será que este é um fato que está sendo levado em consideração quando 

da pretensa uniformização de entendimentos, sobretudo quando falamos em 

direitos sociais fundamentais? 

E aí deixo a mesa e fiquem à vontade para quem... 


